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Portaria Nº 0350/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 112223/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça JoSiEl GoMES da SilVa, estabelecidas pela Portaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 31/05 a 29/06/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0351/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 112449/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça Naiara Vidal NoGUEira, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/06 a 06/07/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0352/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 112519/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça diEGo BElcHior fErrEira SaNtaNa, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 16/11 a 15/12/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0353/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 112540/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça claUdoMiro loBato dE MiraNda, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 09/09 a 08/10/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional

Portaria Nº 0354/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 112551/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça tHiaGo riBEiro SaNaNdrES, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 09/08 a 07/09/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0355/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 112722/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da 
Promotora de Justiça aNa cláUdia BaStoS dE PiNHo estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/06/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0356/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 112800/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da 
Promotora de Justiça aliNE JaNUSa tElES MartiNS, estabelecidas pela 
Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/06/2021, para 
gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0357/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNStitUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 112825/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça GUilHErME liMa carValHo, estabelecidas pela Portaria n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/09/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiStrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUStiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNStitUcioNal. 
 Belém, 16 de junho de 2021.
aNtoNio EdUardo BarlEta dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional


